REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 670, DE 2005

Requeiro, nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XII Consolidação do Regimento Interno, digne-se a Douta Mesa oficiar ao Exmo. Sr. Secretário da Segurança Pública, Saulo de Castro Abreu Filho, para que, dentro do prazo regimental e improrrogável de 30 (trinta) dias, preste as seguintes informações: 

1 – Procede a informação publicada em vários veículos da mídia de que o Delegado de Polícia Sérgio Ricardo Guarda, assassinado a tiros pelo próprio irmão, o Investigador de Polícia William Wagner Guarda, dia 6 de dezembro do corrente, quando de serviço em seu gabinete de trabalho, como Delegado Titular da 2ª Delegacia da Divecar do DEIC, teria formulado pedido de providências à Corregedoria da Polícia Civil, em vista das ameaças de morte que vinha sofrendo do Investigador que o acabou matando?

2 – Confirmada a representação do Delegado contra o Irmão Investigador, perante a Corregedoria da Polícia Civil, encaminhar cópia do documento (representação) e das demais providências adotadas.

3 – Diante da preocupação e temor do Delegado Sérgio Ricardo Guarda ante as ameaças do irmão Wagner, Investigador de Polícia, mesmo assim o policial civil ameaçador continuou trabalhando normalmente? Houve alguma comunicação da eventual apuração que se fazia junto a ele (investigador) aos seus superiores hierárquicos, para algum tipo de cautela e/ou observação de seu comportamento no horário de serviço?

4 – O Investigador assassino do irmão Delegado exercia serviço burocrático em Processamento de Dados em que setor exatamente da Delegacia Geral de Polícia? Subordinado a quem diretamente?

5 – Consta que dos seus 22 anos de carreira policial, o Investigador matador do irmão Delegado passou a maior parte deles trabalhando no Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa – DHPP, de onde só teria sido removido depois de ameaçar de morte, de arma em punho, em um dos corredores, um dos delegados assistentes daquela unidade policial. Quando isso teria ocorrido exatamente? Quem seria o delegado ameaçado? Houve alguma sindicância para apurar tal fato? O resultado dessa apuração culminou em punição ao Investigador William? Que tipo?

6 – Mesmo diante da potencial periculosidade do policial ameaçador ele ainda continuou ostentando normalmente a arma carga da Polícia Civil, qual seja a pistola .40 (ponto 40) com que ele executou a tiros o próprio irmão Delegado, durante discussão no gabinete deste?

7 – Informar se o Investigador William Wagner Guarda estava em tratamento de saúde. Se esse encaminhamento para tratamento de sua saúde mental, com profissional psicólogo ou psiquiatra, foi feito pela Corregedoria da Polícia Civil.

8 – Encaminhar cópias das fichas funcionais do Delegado Sérgio e do Investigador William, inclusive com o Exame Psicotécnico quando do ingresso de cada um na Academia de Polícia.

9 – Encaminhar cópia do Auto de Prisão em Flagrante elaborado pela Corregedoria da Polícia em face do assassinato do delegado dentro da repartição policial.

10 – Informar se consta do corpo do flagrante o diálogo que William teria mantido com um policial civil que o escoltava – e divulgado pela imprensa – de que ele inicialmente, por questões de herança, pensara em matar o próprio pai, o sargento reformado Walter Guarda, e que depois desistiu e resolveu eliminar o irmão mais velho, o Delegado Sérgio, “pois assim o pai sofreria muito mais”.

JUSTIFICATIVA

Constitucionalmente, incumbe ao Poder Legislativo fiscalizar os atos e atividades da Administração Pública Estadual, razão pela qual se aguarda no prazo regimental e improrrogável de 30 (trinta) dias as respostas ao questionamento formulado.

Sala das Sessões, em 12/12/2005

a)  Afanasio Jazadji 
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